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LEI Nº 406/95 

AUTOJU:/.A O KXECUTIVO MUNICI
PAL DOAR RS. 500,00(QUINTIETOS) 
ltF..AIS , E, DÁ OUTRAS PROVID~Cl
AS 

O P1efoi10 Mu11.icipuJ de l'<Xlro Cntulriu. Esloclo cio Esplrilo Sonlo, foço sobcr que a Cilmara 
Municipal l~TCloo e cu ll:UlClCll\O a aeg11inlc Lei, 

AHT. 1 • - Ficn o Poder Executivo Mu111cipal auloriz.ado doar RS. m,OO {Quinhentos) reais, 
1'4fll o tm. DEMÊTRIO. 

l'AllAGRAlfO iJN((;O - A qunnlin n que se 1ofcre o "cnp11l " deste nrtigo, Betá pnm custear 
despeAAS com 11 re«11istruçi'lo da residência do Senhor em ruforência, vitimada por incêndio que 
distruiu u seu lar. 

ART. 2• - e >s recumos parn rcali7.&Çl1o 1bs despesas cocrcrilo por 0011111 do Orçamento vigente. 

AR'l'. 3• - E!>ln l..<'i culr:u:I e1u vir,or 1111 dnl:i 1lc nun puulicllÇllo, revugadns M di~po$ições em 
oonll'Ano. 

Onhiuctc 1k1 1'1c1Cilo M11111ci1~1l de l'etlro Ca11ári11. 'Estado do Esµlrilo Santo. cm li de l)crf,Cm· 
bm oo 1995 . 
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